
 

 

Indicação nº 0091/2025 - GVCC 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
OSVALDO MATURANO  
 

Alex Recepute, Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, 
requer a Vossa Excelência, com fulcro no art. 200, da Resolução N° 459/1995 - Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vila Velha, que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, a colocação de contento de lixo em vias 
públicas no bairro de São Conrado. 

A instalação de contentores de lixo nas ruas relacionadas abaixo, visa a melhoria da coleta de 
resíduos e o incentivo à preservação ambiental na região. A colocação destes contentores, visa 
atender à demanda crescente por espaço adequado para descarte de lixo, evitando acúmulo indevido 
nas vias e melhorando a qualidade de vida dos moradores. 

• Rua Pescado: 2 unidades 

• Rua Procelária: 4 unidades 

• Rua Ita: 4 unidades 

• Rua Coberta: 4 unidades 

• Rua da Sereia: 3 unidades 

• Av. Radium: 2 unidades  

• Rua Gaivota: 2 unidades 

• Rua Agmar: 2 unidades 

• Rua Henrique Rosa de Souza: 2 
unidades 

 
 

 

Vila Velha, 28 de março de 2025. 

 

 

Alex Recepute 
Vereador do Município de Vila Velha 

2º Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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Justificativa: 

• Melhoria na gestão de resíduos: O contêiner proporcionará um ponto centralizado para 
descarte de lixo, contribuindo para a organização do espaço público. 

• Preservação ambiental: A instalação de um contêiner de lixo reduzirá a poluição e o 
descarte irregular de resíduos na via pública. 

• Atendimento à comunidade: O novo ponto de descarte facilitará o acesso dos 
moradores à coleta de lixo, promovendo maior conscientização ambiental. 
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